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Contexto Político e 
Econômico

Contexto Político e Econômico ll Objetivos da Anistia

Anistia e a Regularização de Capitais

Equilíbrio das 
contas 

públicas

Incentivo às 
politicas de 

troca 
automática de 

informação

Modulação
dos efeitos
tributários

futuros

Cumprimento 
de requisito 
da OCDE

OBJETIVOS 
DA ANISTIA
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Conceitos Gerais

• Quem? Pessoas físicas ou jurídicas residentes no Brasil em 31/12/2014 (ainda
que no momento da adesão não sejam)

• Exceções:

(i) Ocupantes de cargos públicos de direção ou eletivos em 14.01.2016

(ii) Condenados em ações criminais, mesmo que não transitada em julgado

• O que? Ativos, bens ou direitos de “origem lícita”, tais como:

• Exceções? 

• Joias, pedras e metais preciosos, obras de arte, antiguidades, animais de 
estimação ou esportivos e material genético de reprodução animal

Lei de Anistia ll RERCT

Anistia e a Regularização de Capitais

Recursos Financeiros
Ativos decorrentes de 

câmbio irregular
Operações de 
Empréstimos

Imóveis

Veículos

Participações 
Societárias

Ativos Intangíveis
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Pontos de Atenção

Lei de Anistia || RERCT

Comprovação da origem dos recursos

Ativos consumidos parcialmente antes de 31/12/2014

Custo de aquisição dos ativos regularizados

Recursos mantidos no exterior, mas cujo saldo em 31/12/2014 era 
inexistente

Ativos mantidos em condomínio

Ativo fruto de substituição de outro bem anteriormente de propriedade 
do mesmo titular

Declaração de estruturas fiduciárias 

Anistia e a Regularização de Capitais
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Taxa de conversão de
USD em 31/12/14 é de
R$2,66

Custo RERCT

Custo nominal = 30%

Custo Real = 20%

Obrigações 
Principais

• Apresentação da DERCAT

• Pagamento de IR e Multa (30%)

Obrigações 
Acessórias

• Retificação de DIRPF 2014 e 2015

• Retificação DCBE 2014 e 2015

• Tributação dos rendimentos/ganhos a partir de 
31.12.2014

Lei de Anistia || RERCT

Prazo:

04.04.2016

até

31.10.2016
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Efeitos da Adesão

• Os efeitos da anistia se processam através da apresentação da
Dercat e pagamento de IR + Multa (total de 30%)

• Confissão irrevogável e irretratável dos débitos tributários e
tipificação criminal em nome do declarante

Lei de Anistia || RERCT

Anistia e a Regularização de Capitais

Anistia Criminal Anistia Fisco-Regulatória

• Crimes contra a ordem tributária e
sistema financeiro nacional

• Evasão de divisas
• Crime de sonegação fiscal e

previdenciária
• Falsificação de documentos e

ideológica
• Lavagem, cujo crime antecedente

seja um ou mais dos anteriormente
descritos

• Extinção de qualquer crédito
tributário relacionados a eventos
ocorridos até 31/12/2014

• Afastada a aplicação da multa pela
não entrega da Declaração de
Imposto de Renda e ao Banco
Central

• Afastada eventual multa aplicável
pela Comissão de Valores Mobiliários

Efeitos da anistia limitados aos valores declarados e tributados.
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Declarante

Identificação

Declaração de 
origem lícita

Declaração de 
residência fiscal

Declaração de que 
não ocupava cargo 
público de direção 

ou eletivo

Obrigação de guarda 
de documentos por 

5 anos

Declaração de que 
não foi condenado 

em ação penal

Ativo

Identificação 
dos bens e 

vínculo

Saldo em 
31/12/2014 
(BRL e USD)

Declaração de 
condutas 
praticadas

Identificação 
da origem

Lei de Anistia || Informações da DERCAT
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